
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA UBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISI.TIVO N° 52, DE 24.05.2019.

A4SSIU[ÊIIQ± PROJETO DE I,EI - DISPÕE SOBRiE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ECONOMISTA, A

SER CELEBRADO NO DIA 13 DE AGOSTO.

AUTORIA.._ VEREADOR ABNER DE MADUREIRA.

PARECER N° 182 -RRV -SAI -05/2019

B_E_LAI_Ó_B_I_O_

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Sr. Azmer de McidHreíra, que

vLsa LrLstI+mlr, em Jacareí, o ``Dia do Economista'', a ser celebrado, anualmente, no día 13

de agosto.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa

do NobTe  CaL"aLrista,  cujo  objeüvo  é,  em  apartada  síntese,  homenagear os profissíonais

economistas.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secretcrrz-a para estudo jurídico.

É a síntese do necessàrio. Passc[mos a anàlise e manifiestação.

11 - F_u_N_D_A_M_EmTUEÉ&

A matéria em destaque não encontra quaisquer inconstitucionalidades ou ilegalidades,

competindo ao Município tratar de assuntos de interesses locais, consoante dispõe o artigo

30, inciso 1, da Carta Republicanal, cabendo aos Nobres Camaristas, verificarem a viabilidade

e a importância do assunto para o Município.

L "Art. 30. Compete aos Municípios: I -legislar sobre assunlos de interesse local;".

Q.



CÂMARA  MUN[CIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Quanto a espécie normativa (Pro/'e£o de Lej OJidíJiári.a), em relação à referida matéria,

a mesma encontra respaldo nos artigos 93 e 94 do Regimento lnterno dessa Casa Legislativa:

``Ari. 93. A Câmara exerce sua ftinção legíslativa

por meio da apreseri±ação de projetos de decreto
legislaüvo, projetos de resolução, pro.i etos de lei2 .

projetos  de  lei  complementc[r  e  projetos   de
emenda à Lei Orgânica do Município. ".

"Art. 94. Projeto de lei é a proposição que tem por

fim   regular   toda   a   matéria   legislativa   de
competência da Câmara e sujeita à sanção do

Prefefto.''.

111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, enftndemos. g:mL que o presente

Projeto  de Lei DoderÉ Drossetmfr,  após a avaliação  dos  Camaristas sobre a viabilidade e

importância  da  matéria  para  o  Município,  submetendo-se,  contudo,  a  £Hriio  úiii.co  de

discussão  e votação, necess±tando, paLraL aL suaL aLPTovaLção,  do voto fiavorável  da  maior_in

simples dos membros da Câmara Municipal, nos termos do arügo 122, ±nc±so \, e pa\TàgTafo

1°, do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

2 Grifo nosso.
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Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e |ustiça e Educação, Cultura e Esporte.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento, sub censura.

Jacareí, 27 de maio de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor ]urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 052/2019

EMENTA..   Projeto  de   Lei  de  autoria  de

Vereador que dispõe sobre a instituição do

dia   do   economista,   na   forma   em   que

específica.       Possibilidade.       Legalidade.

Constitucionalidade.  Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 182 -RRV -SAJ -05/2019

(fls.10/12) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de P

Jacareí,

Jorge Alfredo

Secretário-

ituras para prosseguimento.

io de 2019.

des Campos

iretor Jurídico
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